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CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADANIA
SERGIPANA AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DR° PEDRO PEREIRA SILVA NETO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º –  Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao  Ilmo. Sr.  PEDRO

PEREIRA SILVA NETO,

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia Legislativa

do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Cidadania Sergipana ao
Ilustríssimo Senhor Doutor Pedro Pereira Silva Neto, em reconhecimento à sua destacada
trajetória  profissional  marcada  pelo  compromisso,  dedicação  e  relevantes  serviços
prestados ao Estado de Sergipe e à sua população.

Dr. Pedro Pereira Silva Neto nasceu em 13 de março de 1989, na cidade de Monte Santo, no
interior da Bahia. Desde muito jovem, destacou-se pela dedicação aos estudos e pelo interesse
na área da saúde, o que o levou, ainda aos 15 anos, a mudar-se para Salvador em busca de
novos horizontes e melhores oportunidades acadêmicas. Foi na capital baiana que iniciou sua
trajetória na Medicina,dando os primeiros passos em uma jornada marcada pelo compromisso
com a vida.

Após concluir sua graduação, em 2014, escolheu Aracaju, em Sergipe, para dar continuidade à

sua formação profissional. Foi na capital sergipana que ingressou na residência médica em

Cardiologia,  pela  Fundação  Beneficência  Hospital  de  Cirurgia,  onde  consolidou

conhecimentos, desenvolveu habilidades clínicas e firmou sua vocação na especialidade que

abracou com dedicação.

Desde então, Dr. Pedro estabeleceu raízes em Aracaju, cidade que o acolheu e que ele passou
a considerar como seu lar. Ao longo de sua trajetória, construiu uma carreira sólida, marcada
pela atuação em importantes unidades de saúde, como a UPA Zona Sul, o Hospital de Cirurgia
e o município de Nossa Senhora da Glória. 

Atualmente, presta assistência em diversas instituições reconhecidas, a exemplo do IPESaúde,
da Maternidade Santa Isabel, da Clínica do Coração,da Unisaúde e da Renascença, sempre
pautando sua prática em um atendimento humanizado, ético e de excelência.

Mais do que um profissional dedicado, Dr° Pedro é também um homem de valores. Pai de um

filho de 9 anos, nascido em Aracaju no dia 16 de março de 2017, carrega com orgulho a

paternidade como um dos pilares de sua vida. É na família que encontra inspiração para seguir

cuidando de pessoas com sensibilidade, responsabilidade e compromisso.

Ao longo dos anos, Dr° Pedro não apenas construiu uma trajetória profissional de destaque,

mas  também  estabeleceu  laços  profundos  com  o  povo  sergipano,  contribuindo  de  forma

significativa para a saúde e o bem-estar da população. Sua história se confunde, hoje, com a

história de Sergipe, um estado que ele escolheu para viver, servir e amar.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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